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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI N.° 8.347 – DE 22 DE MARÇO DE 2021
“Institui multa àqueles que desrespeitarem 
a ordem de preferência de imunização 
contra o coronavírus, e dá outras 
providências”

(Projeto de Lei n.º 24/2021, do Vereador Wesley da 
Dialogue – Podemos)

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Araçatuba 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica instituída multa para o munícipe que desrespeitar 
a ordem de preferência de imunização, estabelecida pelas 
autoridades de saúde competentes, contra o coronavírus e 
outras campanhas vacinais no Município de Araçatuba.

Art. 2.º O Poder Executivo regulamentará esta Lei para 
assegurar a sua execução, definindo o órgão responsável e as 
regras a serem observadas na fiscalização, assim como fixará 
o valor da multa.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 22 de março 
de 2021, 112 anos da Fundação de Araçatuba e 99 anos de 
Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO

Secretário Municipal de Governo

CARMEM SÍLVIA GUARIENTE

Secretária Municipal de Saúde

FÁBIO LEITE E FRANCO

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais 
do Gabinete do Prefeito

LEI N.° 8.348 – DE 22 DE MARÇO DE 2021
“Dispõe sobre a reestruturação do 

Conselho Municipal de Acompanhamento 
e Controle Social do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - CACS-FUNDEB”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Araçatuba 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º O Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação no Município de Araçatuba - CACS-FUNDEB, em 
conformidade com o artigo 212-A da Constituição Federal, 
regulamentado na forma da Lei Federal n.º 14.113, 25 de 
dezembro de 2020, fica reestruturado de acordo com as 
disposições desta Lei.

Art. 2.º O CACS-FUNDEB tem por finalidade proceder ao 
acompanhamento e ao controle social sobre a distribuição, 
a transferência e a aplicação dos recursos do Fundo, com 
organização e ação independentes e em harmonia com os 
órgãos da Administração Pública Municipal, competindo-lhe:

I - elaborar parecer sobre as prestações de contas, 
conforme previsto no parágrafo único do art. 31 da Lei Federal 
n.º 14.113, 25 de dezembro de 2020;

II - supervisionar o censo escolar anual e a elaboração da 
proposta orçamentária anual, objetivando concorrer para o 
regular e tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados 
estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização 
do Fundo;

III - acompanhar a aplicação dos recursos federais 
transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte do Escolar - PNATE e do Programa de Apoio aos 
Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens 
e Adultos - PEJA;

IV- acompanhar a aplicação dos recursos federais 
transferidos à conta dos programas nacionais do Governo 
Federal em andamento no Município;

V - receber e analisar as prestações de contas referentes 
aos programas referidos nos incisos III e IV do "caput" deste 
artigo, formulando pareceres conclusivos acerca da aplicação 
desses recursos e encaminhando-os ao Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE;

VI - examinar os registros contábeis e demonstrativos 
gerenciais mensais e atualizados relativos aos recursos 
repassados ou retidos à conta do Fundo;

VII - atualizar o regimento interno, observado o disposto 
nesta Lei.

Art. 3.º O CACS-FUNDEB poderá, sempre que julgar 
conveniente:

I - apresentar, ao Poder Legislativo e aos órgãos de controle 
interno e externo, manifestação formal acerca dos registros 
contábeis e dos demonstrativos gerenciais do Fundo, dando 
ampla transparência ao documento em sítio da internet;
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II - convocar, por decisão da maioria de seus membros, 
o Secretário Municipal de Educação ou servidor equivalente 
para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e 
da execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade 
convocada apresentar-se em prazo não superior a 30 (trinta) 
dias;

III - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos, 
com prazo para fornecimento não superior a 20 (vinte) dias, 
referentes a:

a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e 
de serviços custeados com recursos do Fundo;

b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, 
com a discriminação dos servidores em efetivo exercício na 
educação básica e a indicação do respectivo nível, modalidade 
ou tipo de estabelecimento a que se encontrarem vinculados;

c) convênios/parcerias com as instituições comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos;

d) outras informações necessárias ao desempenho de 
suas funções;

IV - realizar visitas para verificar, "in loco", entre outras 
questões pertinentes:

a) o desenvolvimento regular de obras e serviços realizados 
pelas instituições escolares com recursos do Fundo;

b) a adequação do serviço de transporte escolar;

c) a utilização, em benefício do sistema de ensino, de bens 
adquiridos com recursos do Fundo para esse fim.

Art. 4.º A fiscalização e o controle do cumprimento do 
disposto no art. 212-A da Constituição Federal e nesta Lei, 
especialmente em relação à aplicação da totalidade dos 
recursos do Fundo, serão exercidos pelo CACS-FUNDEB.

Art. 5.º O CACS-FUNDEB deverá elaborar e apresentar ao 
Poder Executivo parecer referente à prestação de contas dos 
recursos do Fundo.

Parágrafo único. O parecer deve ser apresentado em até 
30 (trinta) dias antes do vencimento do prazo de apresentação 
da prestação de contas pelo Poder Executivo ao Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo.

Art. 6.º O CACS-FUNDEB será constituído por:

I - membros titulares, na seguinte conformidade:

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo, sendo pelo 
menos 1 (um) deles da Secretaria Municipal de Educação;

b) 1 (um) representante dos professores da educação 
básica pública do Município;

c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas 
públicas do Município;

d) 1 (um) representante dos servidores técnico-
administrativos das escolas básicas públicas do Município;

e) 2 (dois) representantes dos pais/responsáveis de alunos 
da educação básica pública do Município;

f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação 

básica pública do Município, devendo 1 (um) deles ser indicado 
pela entidade de estudantes secundaristas;

g) 1 (um) representante do Conselho Municipal de 
Educação- CME;

h) 1 (um) representante do Conselho Tutelar, previsto na 
Lei Federal n.º 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente -, indicado por seus pares;

i) 2 (dois) representantes de organizações da sociedade 
civil;

j) 1 (um) representante das escolas do campo;

II - membros suplentes: para cada membro titular, será 
nomeado um suplente, representante da mesma categoria ou 
segmento social com assento no Conselho, que substituirá 
o titular em seus impedimentos temporários, provisórios e 
em seus afastamentos definitivos, ocorridos antes do fim do 
mandato.

§ 1.º Para fins da representação referida na alínea "i" do 
inciso I do "caput" deste artigo, as organizações da sociedade 
civil deverão atender as seguintes condições:

I - ser pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, 
nos termos da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014;

II - desenvolver atividades direcionadas ao Município de 
Araçatuba;

III - estar em funcionamento há, no mínimo, 1 (um) ano da 
data de publicação do edital;

IV - desenvolver atividades relacionadas à educação ou ao 
controle social dos gastos públicos;

V - não figurar como beneficiária de recursos fiscalizados 
pelo CACS-FUNDEB ou como contratada pela Administração 
a título oneroso.

§ 2.º Na hipótese de inexistência de estudantes 
emancipados, no caso da alínea "f" do inciso I do "caput" 
deste artigo, a representação estudantil poderá acompanhar 
as reuniões do conselho, com direito a voz.

Art. 7.º Ficam impedidos de integrar o CACS-FUNDEB:

I - o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Secretários Municipais, 
bem como seus cônjuges e parentes consanguíneos ou afins, 
até o terceiro grau;

II - o tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de 
assessoria ou consultoria que prestem serviços relacionados 
à administração ou ao controle interno dos recursos do Fundo, 
bem como cônjuges, parentes consanguíneos ou afins desses 
profissionais, até o terceiro grau;

III - estudantes que não sejam emancipados;

IV - responsáveis por alunos ou representantes da 
sociedade civil que:

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação 
e exoneração no âmbito dos órgãos do Poder Executivo;

b) prestem serviços terceirizados no âmbito do Poder 
Executivo.
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Art. 8.º Os membros do CACS-FUNDEB, observados os 
impedimentos previstos no artigo 7.º desta Lei, serão indicados 
na seguinte conformidade:

I - pelo Prefeito, quando se tratar de representantes do 
Poder Executivo;

II - pelos Conselhos de Escola, por meio de processo 
eletivo organizado para esse fim, no caso dos representantes 
dos estudantes e dos responsáveis por alunos;

III – por processo eletivo entre os pares, quando se tratar 
dos representantes de diretores de escola, professores, 
servidores administrativos e escolas do campo;

IV - pela Secretaria Municipal de Educação, por meio de 
processo eletivo amplamente divulgado e observadas as 
condições previstas nos §§ 1.º e 2.º do artigo 6.º desta Lei, 
quando se tratar de organizações da sociedade civil e, se 
necessário, do segmento de estudantes e seus responsáveis;

V - pelo Conselho Tutelar e Conselho Municipal de 
Educação, no caso da representatividade destes segmentos.

Parágrafo único. As indicações dos conselheiros ocorrerão 
com antecedência de, no mínimo, 20 (vinte) dias do término do 
mandato dos conselheiros já designados.

Art. 9.º Compete ao Poder Executivo designar, por meio 
de portaria específica, os integrantes do CACS-FUNDEB, em 
conformidade com as indicações referidas no artigo 8.º desta 
Lei.

Art. 10. O Presidente e o Vice-Presidente do CACS-
FUNDEB serão eleitos por seus pares em reunião do colegiado, 
nos termos previstos no seu regimento interno.

Parágrafo único. Ficam impedidos de ocupar as funções 
de Presidente e de Vice-Presidente qualquer representante do 
Poder Executivo no colegiado.

Art. 11. A atuação dos membros do CACS-FUNDEB:

I - não será remunerada;

II - será considerada atividade de relevante interesse social;

III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar 
sobre informações recebidas ou prestadas em razão do 
exercício de suas atividades e sobre as pessoas que lhes 
confiarem ou deles receberem informações;

IV - será considerada dia de efetivo exercício dos 
representantes de professores, diretores e servidores das 
escolas públicas em atividade no Conselho;

V - veda, no caso dos conselheiros representantes de 
professores, diretores ou servidores das escolas públicas, no 
curso do mandato:

a) a exoneração de ofício, demissão do cargo ou 
emprego sem justa causa ou transferência involuntária do 
estabelecimento de ensino em que atuam;

b) o afastamento involuntário e injustificado da condição de 
conselheiro antes do término do mandato para o qual tenha 
sido designado.

VI - veda, no caso dos conselheiros representantes dos 
estudantes em atividade no Conselho, no curso do mandato, 
a atribuição de falta injustificada nas atividades escolares, 
sendo-lhes assegurados os direitos pedagógicos.

Art. 12. O primeiro mandato dos conselheiros do CACS-
FUNDEB, nomeados nos termos desta Lei, terá vigência até 
31 de dezembro de 2022.

Parágrafo único. Caberá aos atuais membros do CACS-
FUNDEB exercer as funções de acompanhamento e de 
controle previstas na legislação até a assunção dos novos 
membros do colegiado nomeados nos termos desta Lei.

Art. 13. A partir de 1.º de janeiro do terceiro ano de mandato 
do Prefeito, o mandato dos membros do CACS-FUNDEB será 
de 4 (quatro) anos, vedada a recondução para o próximo 
mandato.

Art. 14. As reuniões do CACS-FUNDEB serão realizadas:

I - na periodicidade definida pelo regimento interno, 
respeitada a frequência mínima trimestral, ou por convocação 
de seu Presidente;

II - extraordinariamente, quando convocadas pelo 
Presidente ou mediante solicitação por escrito de no mínimo, 
2/3 (dois terços) dos integrantes do colegiado.

§ 1.º As reuniões serão realizadas em primeira convocação, 
com a maioria simples dos membros do CACS-FUNDEB ou, 
em segunda convocação, 30 (trinta) minutos após, com os 
membros presentes.

§ 2.º As deliberações serão aprovadas pela maioria 
dos membros presentes, cabendo ao Presidente o voto 
de qualidade nos casos em que o julgamento depender de 
desempate.

Art. 15. O sítio na internet contendo informações atualizadas 
sobre a composição e o funcionamento do CACS-FUNDEB 
terá continuidade com a inclusão:

I - dos nomes dos Conselheiros e das entidades ou 
segmentos que representam;

II - do correio eletrônico ou outro canal de contato direto 
com o Conselho;

III - das atas de reuniões;

IV - dos relatórios e pareceres;

V - outros documentos produzidos pelo Conselho.

Art. 16. Caberá ao Poder Executivo, com vistas à execução 
plena das competências do CACS-FUNDEB, assegurar:

I - infraestrutura, condições materiais e equipamentos 
adequados e local para realização das reuniões;

II - profissional de apoio para secretariar, em especial, as 
reuniões do colegiado.

Art. 17. O regimento interno do CACS-FUNDEB deverá ser 
atualizado e aprovado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias 
após a posse dos Conselheiros.

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
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revogando-se a Lei Municipal n.º 6.842, de 21 de março de 
2007.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 22 de março 
de 2021, 112 anos da Fundação de Araçatuba e 99 anos de 
Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO

Secretário Municipal de Governo

SILVANA DE SOUSA E SOUZA

Secretária Municipal de Educação

JOÃO VALERO SANTOS ESGALHA

Secretário Municipal da Fazenda

Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais 
do Gabinete do Prefeito

LEI N.° 8.349 – DE 22 DE MARÇO DE 2021
“Ratifica protocolo de intenções firmado 
entre Municípios brasileiros, com a 
finalidade de adquirir vacinas para 
combate à pandemia do coronavírus, 
medicamentos, insumos e equipamentos 
na área da saúde”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Araçatuba 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica ratificado, nos termos da Lei Federal n.º 
11.107/2005 e seu Decreto Federal regulamentador n.º 
6.017/2007, o protocolo de intenções firmado entre municípios 
de todas as regiões da República Federativa do Brasil, 
visando precipuamente à aquisição de vacinas para combate 
à pandemia do coronavírus, além de outras finalidades de 
interesse público relativas à aquisição de medicamentos, 
insumos e equipamentos na área da saúde.

Art. 2.º O protocolo de intenções, após sua ratificação, 
converter-se-á em contrato de consórcio público.

Art. 3.º O consórcio que ora se ratifica terá a personalidade 
jurídica de direito público, com natureza autárquica.

Art. 4.º Fica autorizada a abertura de dotação orçamentária 
própria para fins de cumprimento do Art. 8.º da Lei Federal 
n.º 11.107/2005, podendo ser suplementada em caso de 
necessidade.

Art. 5.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 22 de março 
de 2021, 112 anos da Fundação de Araçatuba e 99 anos de 
Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO

Secretário Municipal de Governo

CARMEM SÍLVIA GUARIENTE

Secretária Municipal de Saúde

JOÃO VALERO SANTOS ESGALHA

Secretário Municipal da Fazenda

FÁBIO LEITE E FRANCO

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais 
do Gabinete do Prefeito

PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONECTAR - CONSÓR-
CIO NACIONAL DE VACINAS DAS CIDADES BRASILEI-

RAS
PROTOCOLO DE INTENÇÕES QUE 
ENTRE SI FIRMAM OS MUNICÍPIOS 
DESCRITOS EM SEU ANEXO I, 
QUE TEM POR FINALIDADE A 
AQUISIÇÃO DE VACINAS PARA 
COMBATE A PANDEMIA DECORRENTE 
DO CORONAVIRUS (COVID-19), 
ALÉM DE OUTROS OBJETIVOS 
PREVISTOS EM SUAS CLÁUSULAS, 
QUE SE ENCONTRAM REDIGIDAS 
DE ACORDO COM A LEI FEDERAL 
Nº 11.107/2005 E SEU DECRETO 
FEDERAL REGULAMENTADOR Nº 
6.017/2007, DIPLOMAS QUE DISPÕEM 
SOBRE NORMAS GERAIS PARA A 
CONTRATAÇÃO DE CONSÓRCIOS 
PÚBLICOS PELOS ENTES FEDERADOS.

CLÁUSULA 1ª

Denominação

O presente consórcio será denominado, CONECTAR – 
Consórcio Nacional de

Vacinas das Cidades Brasileiras.

CLÁUSULA 2ª

Finalidades do consórcio

2.1     A finalidade precípua do consórcio público é a 
aquisição de vacinas para combate à pandemia do coronavírus 
(COVID-19) e suas variantes.
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2.2     O consórcio também tem como finalidade a aquisição 
de medicamentos, insumos, serviços e equipamentos na área 
da saúde em geral.

CLÁUSULA 3ª

Prazo de duração

3.       O prazo de duração do presente consórcio é 
indeterminado.

CLÁUSULA 4ª

Sede do consórcio

4.       A sede do consórcio será em Brasília/DF.

CLÁUSULA 5ª

Identificação dos entes federados participantes

5.       O presente consórcio é constituído inicialmente pelos 
municípios brasileiros descritos no Anexo I deste protocolo de 
intenções, sendo facultado o ingresso de outros municípios 
nos termos da Lei nº 11.107/2005.

CLÁUSULA 6ª

Área de atuação

6.       A área de atuação do consórcio corresponde à área 
de abrangência dos municípios que compõem o consórcio. Na 
medida em que outros municípios façam a adesão ao presente 
protocolo de intenções, fica automaticamente estendida a área 
de atuação do consórcio.

CLÁUSULA 7ª

Natureza jurídica

7.       O consórcio possui personalidade jurídica de direito 
público e natureza autárquica, sendo a Assembleia Geral seu 
principal órgão de deliberação.

CLÁUSULA 8ª

Representação do consórcio perante outras esferas de 
governo

8.1.    O presidente do consórcio terá competência para 
representar os municípios consorciados, em assuntos de 
interesse comum, perante quaisquer esferas de governo ou 
de poder, bem como perante entidades de direito público ou 
privado, nacionais e internacionais.

8.2.    O presidente representará o consórcio ativa e 
passivamente, nas esferas judicial e extrajudicial.

CLÁUSULA 9ª

Normas de convocação e funcionamento da assembleia 
geral – elaboração,

aprovação e alteração do estatuto social

9.1.    A assembleia geral será convocada, de forma ordinária, 
pelo presidente do consórcio, e, de forma extraordinária, por 
1/6 (um sexto) dos votos de seus membros.

9.2.   A reunião ordinária da assembleia geral deverá 
ser convocada com antecedência mínima de 07 (sete) 
dias. A reunião extraordinária deverá ser convocada com 

antecedência mínima de 05 (cinco) dias. As reuniões deverão 
ter ampla divulgação na mídia,  notadamente na  rede  mundial 
de  computadores (internet).

9.3.    O estatuto social será aprovado na primeira reunião 
da assembleia geral.

9.4.    O estatuto social somente poderá  ser  alterado 
por  2/3  dos  votos  dos membros presentes à assembleia 
geral, em reunião com grande divulgação, e especialmente 
convocada para esta finalidade.

CLÁUSULA 10ª

Assembleia geral e sua forma deliberação

10.1.  A assembleia geral é a instância máxima de 
deliberação do consórcio, nos termos do art. 4º, VII, da Lei 
Federal nº 11.107/2005.

10.2.  Cada membro do consórcio terá direito a pelo 
menos um voto na assembleia geral, independentemente da 
sua população, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei Federal nº  
11.107/2005.    Os  consorciados terão  direito  a  mais  um  
voto  na assembleia geral a cada 25.000 (vinte e cinco mil) 
habitantes que possuir, de acordo com dados atualizados do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), limitado 
a 150 (cento e cinquenta) votos por município consorciado.

10.3. A assembleia geral de constituição do Consórcio se 
dará no dia 22/03/2021, às 15h.

CLÁUSULA 11ª

Eleição e duração do mandato do represente legal

11. O representante legal do consórcio público e a diretoria 
serão eleitos em assembleia geral, para um mandato de 02 
(dois) anos.

CLÁUSULA 12ª

Número, forma de provimento e remuneração do pessoal 
do consórcio

12.1.  O quadro de pessoal será composto por empregos 
em comissão, e por empregados públicos, admissíveis por 
concurso público de provas e títulos, nos termos do art. 6º, 
§2º, da Lei Federal nº 11.107/2005.

12.2.  O quadro básico de pessoal será  composto: 
secretário-executivo (01); secretária (01); assessor jurídico 
(01); contador (01); economista (01); médico (01); farmacêutico 
(01); assessor de comunicação (01); bacharel em comércio 
exterior (1); assessor administrativo e financeiro (01). Os 
empregos serão providos na medida da constatação das 
necessidades do consórcio pela sua diretoria.

12.3.  Para  além  do  quadro  básico  de  pessoal  
acima  descrito,  o  secretário executivo deverá submeter ao 
representante legal do consórcio o quadro geral de pessoal 
da instituição, bem como um plano de cargos e salários dos 
empregados que deverá conter: a remuneração que poderá 
estruturada na forma de vencimento, gratificação e verba 
indenizatória; o número de postos de trabalho, em comissão e 
de empregos públicos, além dos já definidos neste protocolo 
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de intenções.

12.4.  O regime jurídico de pessoal será o da Consolidação 
das Leis do Trabalho

(Decreto-Lei nº 5.452/1943).

CLÁUSULA 13ª

Casos de contratação temporária para atendimento de 
interesse público

13.     A forma da contratação emergencial será estabelecida 
pela direção do consórcio, a teor do art. 37, IX, da Constituição 
da República. O pessoal contratado sob este modelo jurídico 
deverá ser o mínimo necessário para atendimento à situação 
emergencial.

CLÁUSULA 14ª

Contrato de gestão, termo de parceria e gestão associada 
de serviços públicos

14.1.  O consórcio poderá pactuar contrato de gestão 
nos termos da Lei Federal nº 9.649/98, e também termo de 
parceria, nos termos da Lei Federal nº 9.790/90.

14.2. A gestão associada de serviços públicos poderá 
ser executada pelo consórcio, desde que haja aprovação 
pela sua diretoria, e desde que haja lei autorizativa dos 
municípios indicando: a) as competências específicas que 
serão transferidas para a execução do consórcio público; b) 
a indicação de quais serviços públicos serão objeto da gestão 
associada, e área de interesse em que serão prestados; c) 
a autorização expressa para licitar e contratar mediante 
concessão, permissão e autorização os serviços públicos 
indicados; d) condições básicas do regime jurídico do contrato 
de programa; e) os critérios relativos à remuneração do 
concessionário do serviço público contratado.

CLÁUSULA 15ª

Direitos  dos  consorciados  –  exigência  de  cumprimento  
dos  objetivos  do

consórcio e direito de voto na assembleia geral

15.     O consorciado que estiver adimplente com suas 
obrigações estatutárias tem o direito de exigir o cumprimento 
de todas as cláusulas do contrato de consórcio público e do 
Estatuto Social da Entidade.

CLÁUSULA 16ª

Fontes de receita nacionais e internacionais do consórcio

16.     As fontes de receita do consórcio públicos são 
as seguintes: a) recursos repassados pelos municípios 
consorciados na forma do contrato de rateio; b) repasses da 
União, dos Estados-Membros, Distrito Federal e Municípios 
não consorciados na forma de celebração de convênio ou 
contrato de repasse; c) transferências voluntárias da União 
e Estados-Membros; d) doações de pessoas jurídicas de 
direito privado e de direito público, nacionais e internacionais; 
e) doações de pessoas físicas; f) doações de outros órgãos, 
pessoas jurídicas de direito público ou outros consórcios. g) 
remuneração pelos próprios serviços prestados; h) as rendas 

decorrentes da exploração de seu patrimônio e da alienação 
de seus bens. i) dentre outras especificadas em seu estatuto.

CLÁUSULA 17ª

Licitação compartilhada

17.     O consórcio poderá realizar licitação com previsão no 
edital para que contratos respectivos sejam celebrados direta 
ou indiretamente pelos municípios consorciados, nos termos 
do art. 112, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA 18ª

Prazo para ratificação e constituição do consórcio

18.     O presente contrato de consórcio público poderá 
ser celebrado por apenas parte de seus signatários originais, 
sem prejuízo da adesão dos demais integrantes que venham a 
ratificar o protocolo de intenções em data posterior..

Decretos

DECRETO N.º 21.709 – DE 22 DE MARÇO DE 2021
	 “Abre crédito adicional especial no 
valor de R$ 1.900.000,00 (um milhão e 
novecentos mil reais)”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

No uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado 
pela Lei Municipal n.º 8.345 de 20 de março de 2021,

D E C R E T A :

Art. 1.º Fica aberto um crédito adicional especial no valor 
de R$ 1.900.000,00 (um milhão e novecentos mil reais), 
obedecendo as classificações e dotação orçamentária 
seguintes:
02.20.00 - Secretaria Municipal de Saúde

02.20.03 - Departamento de Assistência Hospitalar

Funcional Programática:

Função: 10 - Saúde/Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 0033 - Fortalecimento do SUS Municipal

Projeto/Ação: 2.111 – Atenção Hospitalar

Fonte:- 01 - Tesouro

Categoria Econômica

4 - Despesas de Capital/ 4- Investimentos/ 50 – Transferências a Instituições Privadas 
sem Fins Lucrativos

42 – Auxílios	                                                                            1.900.000,00		
Total					                    1.900.000,00

Art. 2.º As despesas decorrentes do presente crédito 
adicional especial correrão por conta da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA

0560 - 110.0000 - 3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas	     500.000,00

Total do Órgão						            500.000,00

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1197 - 310.0000 - 3.1.90.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas	    600.000,00

1210 - 310.0000 - 3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiro  	 800.000,00

Total do Órgão	   					      1.400.000,00

Total da Anulação	  					     1.900.000,00
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Art. 3.º A Secretaria Municipal da Fazenda procederá à 
compatibilização das peças orçamentárias em conformidade 
com o presente Decreto, em atendimento ao Projeto Audesp 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 22 de março 
de 2021, 112 anos da Fundação de Araçatuba e 99 anos de 
Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

JOÃO VALERO SANTOS ESGALHA

Secretário Municipal da Fazenda

Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

Secretaria Municipal de Administração

Licitações e Contratos

Comunicados

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
PREGÃO PRESENCIAL N.º 099/2020 - REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 073/2020 - PROCESSO N.º 1551/2020
COMUNICADO

O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Administração, TORNA PÚBLICO a todos 
interessados que o processo licitatório supracitado, cujo objeto 
é o REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E 
FUTURAS AQUISIÇÕES DE BOTIJÃO E CARGA DE GÁS, 
tornou-se DESERTO. 

Araçatuba, 18 de março de 2021.

ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E 
CONTRATOS
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